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PROJETO Í)E LEI N
0

/2024

AUTORIZA 0 GOVERNO Dü ESTADO A

CRIAR 0 PROGRAMA ESTADUAL DE

APOIO FOMENTO A MULHER

EMPREENDEDORA CHEl-E DE FAMÍMA

(MULHER CHEFE DE FAMÍLIA).

A ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ES7'AD0 DP: ALAGOAS decreta:

Alt. 1” F ica instituído o Programa Estadual de Apoio e fomento à Mulher

Empreendedora Chefe de Família (MULHER CHEFE DE FAMÍLIA), com a finalidade

de promover a independência financeira das mulheres responsáveis familiares por meio

do incentivo ao empreendedorismo feminino.

Art. 2" - Para os fns desta lei. enlendc-se por:

I - Mulher F.mpreendedora Chefe de Família, aquela que é responsável familiar,

está inscrita como Microempreendedora Individual (MEI) e possui cadastro em programa

de transferência dc renda direta com o Número de Identifcação Social (NIS):

II - Programa Estadual MULHER CHEFE DE FAMÍLIA, as iniciativas do poder

público, individuais, coletivas e multidisciplinares que visam fomentar o

empreendedorismo feminino para a Mulher Empreendedora Chefe de Família, por meio

da promoção, da formalização e da autonomia econômica dc pequenos

íf:

negocios.

Art. 3" - São diretrizes do Programa Estadual MULHER CHIT-E DE FAMÍLIA:

I - Promover o empreendedorismo feminino, incentivando a criação de negócios
liderados por Mulher Empreendedora (.'licfe de Família;

'I
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II - Estimular a geração de renda e emprego pela Mulher Empreendedora Chefe

de Família, com foco em áreas com maior demanda de mão de obra feminina;

111 - Fortalecer a rede de apoio à Mulher Empreendedora Chefe de Família por

meio de parcerias com entidades públicas e privadas:

IV - Promover a formalização e a autonomia econômica de pequenos negócios

liderados por mulheres responsáveis familiares:

V - Desenvolver políticas públicas e incentivos para a Mulher Empreendedora

Chefe de Família que visem à igualdade de condições no mercado;

Parágrafo único. As diretrizes previstas neste artigo deverão ser consideradas de

forma integrada na sua implementação.

Art. 4*’ - São objetivos do Programa Estadual MULHER CHEFE DE FAMÍLIA:

I - Ofertar linhas de crédito acessíveis:

II - Propiciar a educação financeira;

III - Capacitar para o ambiente de negócios:

IV - Criar mecanismos de cooperação com a iniciativa privada:

V - Financiar empreendimentos;

VI - Desenvolver pequenos negócios;

Parágrafo único. Os objetivos de que trata este artigo deverão contemplar

qualificação, gestão dc negócios, marketing, tecnologia da informação, inovação e

empreendedorismo pai'a a Mulher Empreendedora Chefe de Família.

Art. 5" - Para o cumprimento dos objetivos expressos no Art. 4°. o Poder

Executivo poderá estabelecer a alocação dc recursos orçamentários, subvenções sociais,

contratos de gestão, termos de parceria, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres.

Art. 6" Para a efetivação do Programa, o Poder Executivo, por meio dos órgãos

competentes, deverá, nos programas de empreendedorismo já existentes ou que vierem a
ser criados:
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I - Estabelecer uma cola exclusiva para mulheres responsáveis familiares e para a

Mulher Empreendedora Chefe de Família:

II - Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para ampliar as

oportunidades de negócios para a Mulher Empreendedora Chefe de Família;

III - Regionalizar as ações e prioridades de investimento, respeitando demandas e
características sócio-econômicas.

Parágrafo único. A regionalização de que trata o inciso III deste artigo deverá

ser realizada com base em estudos e análises socioeconômicas, a fim de identificar as

demandas específicas de cada região e priorizar os investimentos de acordo com as

necessidades regionais.

Art. 7” - A Mulher Empreendedora Chefe de Família terá prioridade, perante a

administração pública direta e indireta, na concessão de créditos, financiamentos e

incentivos e na celebração de contratos de prestação de serviço ou de fornecimento de

produtos.

Art. 8” - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em Maceió,

06 de junho de 2024

FATIM/TCANtriM

Deputada Estadual
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JUSTIFICATIVA PARA O PROJETO DE LEI

As organizações familiares denlro de um domicílio se modificaram ao longo do

tempo. A composição considerada ‘'tradicional", de chefe, cônjuge e filhos, teve a

importância relativa reduzida, enquanto, por outro lado. cresceu o número de arranjos de

casais sem filhos, núcleos unipessoais e famílias monoparentais com filhos ou parentes.

Segundo os dados da PnadC - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Contínua trimestral, houve queda relativa do arranjo casal com filhos, que passou de

43,8% para 40,2%, entre os 3° trimestres de 2019 e de 2022. Os casais sem filhos saíram

de 18.3% para 19,0% nesse mesmo período. Os arranjos unipessoais masculinos e

femininos representaram 9,1% e 7,4%, respectivamente, no 3° trimestre de 2022,

superiores aos percentuais de 2019 (8.1% para os homens e 7,0%, para as mulheres). As

famílias monoparentais com filhos e chefia feminina representaram cerca de 14,7% dos

arranjos - muito mais comuns do que aquelas com chefia masculina, que representavam

2,3% cm 2022.

Entre as chefes femininas. 34,2% eram de arranjos familiares com filhos. 29,0%

de famílias monoparentais com filhos. 14,6% de casais sem filhos e 14,6% de famílias

unipessoais, no 3° trimestre de 2022.

A maioria dos domicílios no Brasil é chcllada por mulheres. Dos 75 milhões de

lares, 50.8% tinham liderança feminina, o correspondente a 38,1 milhões de famílias. Já

as famílias com chefia masculina somaram 36,9 milhões. As mulheres negras lideravam

21.5 milhões de lares (56.5%) e as não negras, 16,6 milhões (43,5%), no 3" trimestre de
2022.

Nos lares com chefia feminina, no 3" trimestre de 2022, recebiam até 2 salários

mínimos 63.9% das famílias lideradas por negras c 43,7% por não negras. A desigualdade

de gênero c raça/cor no mercado de trabalho afeta intensamente a qualidade de vida de

todos os membros das famílias e impõe, muitas vezes, a necessidade da Inserção precária

de filhos e outros parentes, para compor a renda familiar.

Os indicadores mostraram o que se vivência na prática: um contingente de

mulheres que ganha menos se insere de forma precária e leva mais tempo em busca de

colocação no mercado de trabalho. Esse quadro faz com seja perpetuada a situação de
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vulnerabilidade não só da mulher chefe dc família, mas de todos os familiares, com a

transferência de milhares de crianças e jovens da escola para o mercado de trabalho, para

que contribuam com a renda da família.

Os últimos anos foram de retrocessos no país, devido à falta de investimentos e

políticas capazes de garantir emprego, saúde e até mesmo a vida das mulheres. O caminho

para uma sociedade mais justa e com igualdade de gênero parece ter ficado ainda mais

longo.

A desigualdade de gênero no mercado de trabalho reproduz e reafirma esse

desequilíbrio já existente em todas as esferas da sociedade, sob a forma do machismo. A

partir dos papéis atribuídos a homens e mulheres, negros e negras, desenham-se as

desigualdades e as relações de poder, seja econômico, sexual ou político. E o caminho

para a mudança passa por refazer pactos, reforçar políticas transversais de igualdade de

gênero, garantir igualdade de oportunidades no mercado dc trabalho, reduzir a

desigualdade econômica e aumentar o número de mulheres em posição de liderança, entre

outras ações.

É preciso que o país cresça e gere renda e emprego de qualidade, mas é necessário

também enfrentar as desigualdades de gênero e raça/cor c que as mulheres tenham mais

voz na sociedade, via negociação coletiva e políticas públicas.

FÁTIMA CANUTO

Deputada Estadual
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